
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

  

PORTARIA DIR1/SUSEP Nº 119, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

A DIRETORA DA DIRETORIA TÉCNICA 1 DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS – SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Superintendente da Susep,
por meio da Portaria nº 8.186, de 21 de julho de 2023, tendo em vista o disposto na
alínea 'a' do artigo 36 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta
do processo Susep nº 15414.612041/2023-53,

RESOLVE:
 
Art. 1º Homologar as seguintes deliberações tomadas pelos acionistas

de PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ nº 61.198.164/0001-60,
com sede na cidade de São Paulo - SP, na assembleia geral extraordinária realizada em
14 de abril de 2023:

I - cisão parcial do patrimônio, com versão da parcela cindida para PORTO
SAÚDE - OPERAÇÕES DE SAÚDE S.A., CNPJ nº 46.728.667/0001-06, com sede na cidade
de São Paulo - SP, nos termos do instrumento de protocolo e justificação de cisão
parcial celebrado em 14 de abril de 2023;

II - redução do capital social em R$ 1.094.959.070,41, passando para R$
2.210.885.465,20, dividido em 533.052.875 ações ordinárias, nominativas e sem valor
nominal; e

III - reforma e consolidação do estatuto social.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por JESSICA ANNE DE ALMEIDA
BASTOS (MATRÍCULA 3343160), Diretor, em 13/12/2023, às 12:28,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543/2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.susep.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 1856824 e o código CRC E472A943.

 
Referência: Processo nº 15414.612041/2023-53 SEI nº 1856824
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